








diário oficial Nº 35.975  65Quarta-feira, 25 DE SETEMBRO DE 2024

Pi: 4110008338c
valor mensal: r$ 34.122,43 (trinta e quatro mil cento e vinte e dois reais 
e quarenta e três centavos)
valor anual: r$ 409.469,16 (quatrocentos e nove mil e quatrocentos e 
sessenta e nove reais e dezesseis centavos)
coNtratada: coMPaNHia de saNeaMeNto do Pará – cosaNPa, cNPj/
Mf nº 04.945.341/0001-90
ordeNador de desPesa: aNa PaUla Moraes da cUNHa alves, secre-
tária de estado de esporte e lazer.

Protocolo: 1125625
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SEcREtARiA DE EStADo
DE tuRiSMo

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA N° 773/GEPS/SEtuR DE 24 DE SEtEMBRo DE 2024
coNsideraNdo os termos do processo 2024/1135425; resolve: con-
ceder 02 e ½ (dois e meia) ao servidor jUlio cezar teixeira borceM, 
Mat. 54196760/1, Motorista. obj. conduzir servidores. destiNo: sali-
NÓPolis-Pa PerÍodo: 25/09/2024 a 27/09/2024. valor UNitário: r$ 
247,07 (duzentos e quarenta e sete reais e sete centavos). valor total: 
r$ 617,68 (seiscentos e dezessete reais e sessenta e oito centavos). or-
deNadora: tiMara de soUza MiraNda

Protocolo: 1125465
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outRAS MAtéRiAS
.

tERMo DE cESSão DE uSo N° 38/2024
Partes: secretaria de estado de tUrisMo – setUr, cNPj/Mf nº 
15.488.858/0001-14 e c Neves dos saNtos stUdio fotografico 
ltda cNPj/Mf sob o nº 13051052/0001-39
objeto: a setUr concede à cessioNária a permissão para utilizar os 
espaços de 02 auditórios e 1 camarim, do ceNtro de coNveNÇÕes se-
bastiÃo taPajÓs, em santarém, com capacidade média de 400 pessoas, 
para a realização do evento cerimônia do jaleco e vade Mecum, do cen-
tro Universitário da amazônia, nos dias 24 e 25 de outubro de 2024, de 
10:00h às 22:00h.
valor: r$ 4.950,00(quanto mil, novecentos e cinquenta reais)
data da assiNatUra: 24/09/2024
responsável: josé edUardo Pereira da costa, secretario de esta-
do de tUrisMo.

Protocolo: 1125413
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DEfENSoRiA PúBLicA
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.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 784/2024-GGP/DM, DE 19 DE SEtEMBRo DE 2024.
a diretora MetroPolitaNa, no uso das atribuições delegadas pelo 
art. 8º, i, da Portaria nº 36/2024/gab/dPg, de 19 de julho de 2024; 
considerando o Processo administrativo eletrônico nº 2024/2340464, 
resolve:
conceder indenização de acumulação à defensora Pública, conforme tabela 
abaixo:

DEfENSoR (A) 
PúBLico (A)

iD fuNcio-
NAL

tituLARiDA-
DE/ DESiG-

NAção
AcuMuLAção iNDENizAção PERÍoDo

ingrid leda Noronha 
Macedo 57196155/2 5ª defensoria

Pública criminal
3ª defensoria Pública 
criminal especializada

10% do vencimen-
to-base, nos termos 
do art. 2º, inciso i da 
resolução do csdP nº 
283, de 16/11/2021.

16/09/2024 a 
15/10/2024

leiliaNa saNta brÍgida soares liMa
diretora Metropolitana

Protocolo: 1125262
PoRtARiA Nº 790/2024/GGP/DPG, DE 23 DE SEtEMBRo DE 2024.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo eletrônico nº 
2024/2220864, resolve:
coNceder adicional de titulação, no percentual de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o vencimento base, à servidora pública joYce freitas 

araújo firMiNo, cargo analista de defensoria Pública a, id funcional nº 
5951667/3, a contar de 13 de junho de 2024, nos termos do art. 16, §3º, 
inciso ii, da lei nº 8.107/2015.
MôNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará.

Protocolo: 1125266
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LicENçA PARA tRAtAMENto DE SAúDE
.

PoRtARiA Nº 789/2024-GGP/DPG, DE 20 DE SEtEMBRo DE 2024
a sUbdefeNsora Pública-geral iNstitUcioNal do estado do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, iv, da lei 
complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006; no uso das atribuições 
delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria nº 36/2024, de 19 de julho de 
2024; considerando os termos do laudo Médico nº 120028, protocolado no 
Pae nº 2024/2321505, resolve: conceder ao defensor Público reiNaldo 
MartiNs jUNior, id. funcional nº 57192842/ 2, licença para tratamento 
de saúde, conforme o art. 81 e 84, da lei nº. 5.810/94, no período de 
27/08/2024 a 11/09/2024. lUciaNa saNtos filizzola briNgel - 
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará.

Protocolo: 1125274
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JuDiciÁRio
.

.
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tRiBuNAL DE JuStiçA
Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto – 1° tERMo ADitivo Ao coNtRAto N.º 050/2024/
tJPA. coNtrataNte: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará – 
tjPa, cNPj 04.567.897/0001-90. coNtratada: aMazôNia cleaN liM-
Peza e coNservacao eM Prédios ltda, inscrita no cNPj/Mf sob o n.º 
10.587.618/0001- 53. Processo: tjPa-Pro-2024/03469. objeto do 
coNtrato: contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços terceirizados de natureza continuada para limpeza, conservação, 
Higienização, copeiragem e suporte operacional nas dependências do tri-
bunal de justiça do estado do Pará, que compreenderá, além dos postos 
de serviço, o fornecimento de uniformes, materiais e o emprego de equi-
pamentos necessários à execução dos serviços, pelo período de 24 meses. 
origeM: Pregão eletrônico nº. 062/tjPa/2023. objeto do aditivo: o 
presente termo aditivo tem por objeto a inclusão da cláusula da proteção 
dos dados pessoais bem como a inclusão e alteração de dispositivos no 
termo de referência do contrato n.º 050/2024, quais sejam:
1. inclusão do subitem 4.4.3.9: “4.4.3.9. o quantitativo de vagas destina-
das para cumprimento das políticas de sustentabilidade do tjPa deve obe-
decer aos critérios de arredondamento matemático adotados com base nas 
regras de arredondamento expressas na Norma abNt/Nbr 5891/2014.”;
2. No subitem 5.6. Política de sustentabilidade do tjPa, no quadro “MU-
lHeres eM coNdiÇÃo de esPecial vUlNerabilidade ecoNôMico-
social”, onde se lê 106 (cento e seis) postos de serviços leia-se 369 
(trezentos e sessenta e nove) postos de serviços;
3. o subitem 5.6. Política de sustentabilidade do tjPa: no quadro “MU-
lHeres eM coNdiÇÃo de esPecial vUlNerabilidade ecoNôMico-
social”, passa a ter a seguinte redação: “considerando que este termo 
de referência prevê um total de 369 (trezentos e sessenta e nove) postos 
de serviços, a contratada deverá garantir que 5% (cinco por cento) do total 
dos postos de trabalho, sejam preenchidos por mulheres em condição de 
especial vulnerabilidade econômico-social, conforme estabelecido no art. 
3º da resolução Nº 497/2023, do conselho Nacional de justiça (cNj), 
concretizando assim a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, 
disposto no art. 3º da lei 8.666/93, bem como o que dispõem os objetivos 
de desenvolvimento sustentável (ods) n.º 08 e 10 da agenda 2030 da 
oNU.”; e
4. o subitem 5.6. Política de sustentabilidade do tjPa: no quadro “Pes-
soas egressas do sisteMa PrisioNal”, passa a ter a seguinte reda-
ção: “considerando que este termo de referência prevê um total de 369 
(trezentos e sessenta e nove) postos de serviços, a contratada deverá 
observar a proporção em relação à força de trabalho a ser alocada para a 
contratação, no caso, 6% (seis por cento) das vagas, uma vez que a exe-
cução do contrato demanda mais de oitenta funcionários, nos termos do 
inciso iii art.11 da resolução nº 307/2019 do cNj.
data da assiNatUra: 19/09/2024. foro: belém/Pa. resPoNsável 
Pela assiNatUra: vicente de Paula barbosa Marques júnior – secretário 
de administração.

Protocolo: 1125673


